
TRIBUNAL DE CONTAS DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO
TRIBLINAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

EGRÉCIO

REPRESENTÄCAO N' í¿ /2017 -MPC/3" PROC/ELCM

\
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por interrnédio de sua procuradbra

signatária. no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o reginre
der.nocrático, a guarda da lei e a hscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitncionais e legais e com base no disposto nos aftigos 54, I e 288, da Resolução n'0412002-
TCE. e tendo em vista a competôncia positivada no art. 54. III. VIII e IX. da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO considerando a
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes.
em face do Excelentíssimo Senhor Normando Bessa de Sá. Prefeito do Município de Tefé.

Com fundamento no art. 93 clc o at1.88. paráglafo único" alínea a, da CE/89 e nos
arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n' 04/2002-RÌ-TCE e

Portaria nn 0112017-MPCITCE-AM. esfe Parquet requisitor-r do Prefeito do Município de Tefé.
ora representado, prestação de contas das diárias concedidas por meio da Portaria Municipal n'
01112017. que visando custear despesas com viagens (Mar.raus-Brasília). no periodo de 12.5 a

19.5.2011 . devendo especificar. bem como, a agenda de comprornissos de qr-re participou.

A requisição da Corte de Contas se lundamentou na notícia veiculada em sites da
rcde internet que lo dia 13 de maio. dia incluído no período de recebimento das diárias por
deslocamento a Brasília-Distrito Federal, o representado se encontlava no show de Wesley
Safadão. realizado na cidade de Manaus (capital do Amazonas).
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O Ofício n'36012017-3 PROCURADORIA-ELCM/MPC tbi recebido na sede da

Prefeitnra em 5.6.2017. conforme 4.R., contudo. não foi apresentada neuhuma manitèstaçào por
parte do Chele do Executivo.

Dessa forma, diante da ausência de nanifestação do responsável. o fato merece

ser investigado pelo Tribunal de Contas de f'orma ampla e inestrita. por meio de inspeçòes rø

/oco e outras medidas cabíveis. com destaque na apuração de eventual ato de improbidade
administrativa e violação da legalidade, rnoralidade e impessoalidade.

Ademais. ressalta-se que os agentes públicos devem velar pela estrita observâncla
dos plincípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiôncia no

exercício de suas funções, na flot'ma do art. 4'. da Lei n' 8.429192, que reprodrz os princípios
constitucionais basilares da Administração Pública contidos expressamente no c¿rpul do art. 37,

da Constituição Federal.

Pelo exposto, o Ministério Público o1èrece a presente representação, requerendo
que seja recebida/detenninado o encaminhamento à Diepro para autuação, conlorme determina o

art. 288, $2'. da Resoluçáo n' 0212002-TCEIAM. recebendo a tramitação necessária. con.t

instrução. julgamento e definição de responsabilidade.

Protesto pela ciência quar.rto às providências adotadas e resultados apurados

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CO ADO DO AZONAS, em Manaus. 28 de

setembro de 20 I 7

ELIZAN

Tn*
os/a MARINHO

KAP Contâs

ANEXOS:
I ) OfÌcio n' 36012017 -3 Procuradoria/MPC-E,LCM e Aviso de Recebimentoi
2) Cópia da publicação da Porlaria n'07112017l.
3) Cópia da publicação do Radal Amazônico (16.5.2017).
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE COI\TAS
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Ofício n" 3 L. C l:O t Z-:" PROCI/MPC-ELCM Manaus' 25 de maio de 2017

Ao I:rceler.rtíssimo Senhor
Pr:el'eito Mru.ricipal NORMANDO ìÌESSA DE SÁ
Plefi:itula Municrpal de 

-I 
e.1é

Rua Olár,o Bilac. 406. 'f ellé - AM-
CEP: 69550-920.

Assunto: Plcstação de ConLas de djárias leceLridas

Senhor Preleito.

Clu.npt'ìmettto-o cordialmeule e. considerando a col'npetência do Tribunal
e deste Ministério PiLblico dc Cotrtas do E.stado do Amazonas de fiscalização contábil,
financeila. orçameutát ia. operacional e patrin.ronial do Estado e Municípios. bem como,

de aprecial e emilil ¡rarecet sobre as col'ltas prestadas anLlalmente pelos gestores

estaduais e rnr-uricipais- reqr,risito que ter.ìleta a esta 3n Procuradolia/TCE-AM' no prazo
de l5 dias, prestação de contas das cliár'ias coucedidas atl'avés da Portaria Municipal
07112017, dc 12 de maio de 2017. para lazet frenle a dcspesas cou viagens para

Manaus e Brasília. no período cle 1210512011 a 19 0512017. especilìcando a ager.rda dos

corrrpro rrr issos lealiz;Ltìt's llc<ixs capiìa is.

Destaca-se que esta lequisição plclinritlar teu lundatletlto no aft.93 clc
o art. 88, parágrafo único. alí:rea a. da Cll/89 e nos ar:ts 116. par'ágralo único da Lei

Orgânica cto 1-CE-ANÍ, 55 cla Resolução n" 04/2002-Rl-TCIl. Portalia n'01/2016. cujo

não alelldil.nento ou lesposta it.rsatisfatória acarretará repl'esei]tação a esta CoÍe de

(lontas.
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Ìlunictpio de Tefé http ://www. diariomunicipal.com. br/aam / mater ialg 1 5 4'7 9 88

ESTADO DO AMAZONAS
MIJNICÍPIO DE TEFÉ

GÂBII\.8-TIì PRÈFEITO
POR'[:\RIA NIII\ICIPAL ¡"'. 071/2017. DD 12 DE ì!14IO DE 2017

,'CONCEDE DUR]15 AO PRIiFE]TO
O LIl' RAS P ROI,'] D ÊNC 1,15. "

p. t'¡¡

JEAN ROBSOtr'PINHEIRO JACINTHO. Prefeito em e)iercicio
do Município de Tefé - AM. no uso das at¡ibuiçõcs lcgais conferidas
pcla Lei Orgânica do Municipjo: e,

CONSIDERANDO a Lci Municipal n" 013/2005 que trala da

conccssão de diárias a servidor da Preleitura Municipal de Tcfé.

RESOLVE

Ärt. lo - Fìca CONCEDIDO 08 (oito) diarias para custear as

despesas da cstadra em llrasilia no Município dc Manaus para o

P¡efeito Municipal de Tefé - NORMANDO BESSA DE SA. com o

objetivo detratar e resolver assuntos pcrlincntes ao serviço público da

Prefeitura Municipai de Tefé em Manaus e Brasília, no período de

l2l05l20l'l a 19/05/201'7. cm Ma¡aus-AM, por imperiosa necessidadc

do Serviço Pí¡bìico.

Art. 2o - A presenle Porta¡ia cntra em vigor na dala de sua publicação:

Publique-se,
CeÍifique-se
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TEFE, em 12

de Mâio de 2017.

JEAN ROBSON PINHEIRO JACINTHO
Prefeito em Exercício do Município de ]'efé

Publ¡câdo por:
André Guedes Nina

Código ldentifi câdo¡:9 I 547 988

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Amazonas rro dia 12/05/2017 . Edição 1853
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identilìcador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/aam/
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Empresa que doou

RS 30 mil para

campanha de Adail

Filho ganha terras

públicas em Coari

Numa daquelas

"cr:uzetas" no melhor

estilho "rne dá que eu te

dou em dobr o", - ou sei

ìá quantas rrezes mais- o

preleito de (loari,...

Hospital Sírio-Libanês, em São

Paulo, emite bo letinr médico

sobre Amazonino

0

Assuntos: Ciclacles Nor.nralrdo Bessa Tefé

rs DF l]fAlo DË 2017
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Vai arrumar a cicjade prefeito..??
"Agora não dá"
Vai curl¡r safadão em Manaus no
camarote vip..??.."aí sim agora dá "

Amazo nino Mendes é removido

às pressas para hospital enl

São Paulo

Jogos indígenas

valorizam a

cultura

Jogos ind ígenas
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O prefeito do rnunicípÌo de'fefé, 523 quilôrnetros
de distância da Capital do Arnazonas, Norrnando
Bessa (PMN), usou argurìentos jurídicos da
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16'C512417 Prefcito de fefé vlra "r¡erne após ser lagrêdo no show do Safadão I Radar A¡¡azônico

administração pública para receber diárias

quando estivesse distante da ciclade para,seguudo

e1e, resolver questões relativas a rnr-uricipalidade.
Entretanto, o chef'e do Executivo tnunicipal de

Tefé, recebeu uma enxutrada de críticas uas redes

sociais, Facel¡ook e WhatsApp, após, ser flagrado
por um corlterrâneo festejar-rclo no último sábado

(13) o shon, do "Safadão".

As diárias foram publicadas no Diário
Oficial dos Municípios (DOM) con'r a portaria n'
07I/2017 e assinadas pelo vice-prefeito, learr
Robson Pinheiro. Na publicação o vice concedeu
os benefícios de oito dias para o prefeito,
começando clia 12 de maio até o dia 19 do mesmo
mes

Nas redes sociais o prefeito vit'ou "tneme",

quando passou a usar a expressão 'Airlda não dá",
para resolver problemas esseuciais uo tnuuicípio,
como pavimentação, saúide, eclucação e,

recenteìner-ìte, a questão clo abandouo de dois

mìcro-ôr'ribus, ainda da gestão passada, deixados
em uma oficiua mecânica aqui eur Matraus.

Denúncias

A clenúncias foran feitas vereador de oposição

Odolmando Duarte de Vasconcelos (PSDB) e

fon.nalizadas no Mirlístério Público Fecleral (MPF-

ANI) e no Nlinistério Público Estadual (MPE-AM).

Segr-rndo o vereadot', os veículos estão err Ltma

oficina em Manans desde 2015, quanclo foraln
encaminhados para conserto. A CGU-

Regional/AM infornrou que vai instaurar um
processo para aplrrar o abandol-ro dos dois micro-
ôr-ribus.

Odormando Vasconcelos explicou que uul clos

carros foi comprado com r ecurso da prefeitura e o

outro, foi adquirido colr recurso federal, através
do projeto "Calninho da Escola". "Eu protocolei as

denúncias na Prolrrotoria de Justiça de Tefé na
última quinta-feira (20) para que haja um
processo de investigaçâo sollre o total abandono
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'¡61íßl?017 PreíeÌio de Tefé virâ r¡erne aós ser iìêgrado no show do Saíadão i R¿dar Am¿ìzón co

dos veículos que, poderiarì estar disponí\¡eis para

uso da população", disse o vereador.
2"!.81.',.157

A reportagem entrou err contado com a oficina
orlcle estão os clois r¡eícuios abal'ìdonados, e o

coordenador de manutenção da "Ofìcina du Luis",
Everton Machado, clisse que os âutornóveis da

prefeìtura de Tefé deram er'ìtrada lla oficina no dia

1B de abril de 2015, e clescle a preserlte data,

r-ìinguém retornou na oficina para tratar de

âssul'ìtos pertil'ìentes ao orçamento ou
manuterlção dos carros.

A reportagem do Raclar erltroll em contato com o
prefeito do mnnicípio de Tefé, pelo telefone
XXXX-1414, mas até a publicação da matéria,
Norrnando Bessa náo atencleu as chanadas para

falar do abandor.ro dos veículos.
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A ex-BBB Vivian sstsve em um show de Wesley

Safadãs, em Manaus, no último sábado, i3 de maio de
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